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CERTIDÃO N°95/2025


À Procuradoria                
    
Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, uma lei semelhante em aspectos específicos ao Projeto de Lei 142/2025, sendo ela a Lei n°3355 de 2020 que “OBRIGA BARES, CASAS NOTURNAS, E RESTAURANTES A ADOTAR MEDIDAS DE AUXÍLIO À MULHER QUE SE SINTA EM SITUAÇÃO DE RISCO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Certifico que incluí a legislação mencionada junto ao Projeto de Lei 134/2025 no SAPL na aba de Legislação Citada.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Mulheres, Violência, Protocolo, Violeta, Risco, Situação de Risco, Selo, Empresas, Lojas.

Barra do Piraí, 29 de abril de 2025.
                                                  
Atenciosamente


Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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